
PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.925, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 

Cria Comissão Municipal para formação do Comitê 

Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados  Praça 

 CEU, para deliberação intersetorial e definição de 

parâmetros para as atividades socioculturais, 

socioassistenciais, recreativas, esportivas e de formação e 

qualificação.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

DECRETA: 

Art.1º Fica criada a Comissão Comissão Municipal para formação do Comitê Gestor do 

Centro de Artes e Esportes Unificados  Praça  CEU, para deliberação intersetorial  e definição de 

parâmetros utilização, manutenção e Conservação das as atividades socioculturais, socioassistenciais, 

recreativas, esportivas, de formação e qualificação.  

Art.2º Ficam nomeados os Servidores integrantes da Comissão para formação do Comitê 

Gestor das Secretarias afins, com suas respectivas ações setoriais, que integram um mesmo espaço 

físico, afim de deliberar sobre ampliação do acesso aos serviços públicos, promover o desenvolvimento 

econômico e social e cidadania, estudo e definição de parâmetros para a Regulamentação, utilização, 

manutenção e conservação da Unidade. 

I. Luis Gustavo Almeida da Silva - GAPRE  

II. Uilton Reis Santos de jesus - GAPRE

III. Davi de Jesus Oliveira - SETREL

IV. Acácio Leão dos Santos Júnior  SETREL

V. Jonas de Souza Gois Neto  SEMDESC

VI. Manuela dos Santos Ramos  SEMDESC

VII. Idaci Ferreira da Conceição da Silva  SEMED

VIII. Núbia Claudia Novais Botelho  SEMED

IX. Iasmim Silva Reis  SEMED
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X. Carolina Cardoso Pereira  SECULT  

XI. Edmilson de Noronha Sales  SECULT

Art. 3º Fica revogado o inciso I, do Art. 4º do Decreto Municipal nº 4.431, de 03 de julho de 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

Lauro de Freitas, 11 de novembro de 2021 

Moema isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Edson Vieira Correia 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais. 
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